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PROJETO DE LEI Nº 022/2026 
 

Autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 

 

RENATO AIRTON ALTAMNN, Prefeito Municipal de Teutônia, Estado do Rio 

Grande do Sul,  

 

FAÇO SABER que encaminhei à Câmara de Vereadores para análise e votação o 

seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) sob a seguinte dotação orçamentária: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA 

3.3.9.03.90.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ–118/FR 500... R$ 50.000,00. 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL .................................................................. R$ 50.000,00. 

 

 

  Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do crédito adicional suplementar, a 

redução da seguinte dotação orçamentária:  

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA 

3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAG. FIXAS-PC-102/FR 500 .. R$ 50.000,00. 

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS ............................................................. R$ 50.000,00. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Teutônia, 28 de março de 2026. 

 

 

 

Renato Airton Altmann 

   Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 022/2026 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,  

 

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminhamos à apreciação dos Nobres Edis a 

presente proposta legislativa que visa autorização para a abertura de crédito adicional 

suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 50.000,00 para atender 

demanda interna da Casa Legislativa, conforme requerido através do Ofício nº 017/2026 – 

CMT/HW, viabilizando a manutenção de suas atividades institucionais. 

Certos da aprovação de Vossas Senhorias para com o presente Projeto de Lei, 

agradecemos antecipadamente a apresentamos cordiais saudações.  

 

 

 

 

Renato Airton Altmann 

   Prefeito Municipal 
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